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Referente: Lei nº 14.030/20 – Assembleia Geral Ordinária. 

Informamos que foi publicada hoje no Diário Oficial da União (DOU) a Lei nº 

14.030, de 28 de julho de 2020, que dispõe sobre as assembleias e as reuniões de 

sociedades anônimas, de sociedades limitadas, de sociedades cooperativas e de 

entidades de representação do cooperativismo durante o exercício de 2020.  

  

De acordo com o artigo 5º, da Lei nº 14030/20, “A sociedade cooperativa e a 

entidade de representação do cooperativismo poderão, excepcionalmente, 

realizar a assembleia geral ordinária a que se refere o art. 44 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro de 1971, ou o art. 17 da Lei Complementar nº 130, de 17 de 

abril de 2009, no prazo de 9 (nove) meses, contado do término do seu exercício 

social”.  

  

O parágrafo único, do artigo citado acima, estabelece que os mandatos dos 

membros dos órgãos de administração e de fiscalização e dos outros órgãos 

estatutários previstos para se encerrarem antes da realização da assembleia geral 

ordinária ficam prorrogados até a sua realização.  

  

De acordo com o artigo 6º, inciso II, da Lei nº 14030/20, enquanto durarem as 

medidas restritivas ao funcionamento normal das juntas comerciais decorrentes 

exclusivamente da pandemia da Covid-19, a exigência de arquivamento prévio 

de ato para a realização de emissões de valores mobiliários e para outros 

negócios jurídicos fica suspensa a partir de 1º de março de 2020, e o 

arquivamento deverá ser feito na junta comercial respectiva no prazo de 30 

(trinta) dias, contado da data em que a junta comercial restabelecer a 

prestação regular dos seus serviços.  

Por fim, a Lei nº 14030/20 incluiu o artigo 43-A, na Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

  

Art. 43-A. O associado poderá participar e votar a distância em reunião ou em 

assembleia, que poderão ser realizadas em meio digital, nos termos do 

regulamento do órgão competente do Poder Executivo federal.  
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Parágrafo único. A assembleia geral poderá ser realizada de forma digital, 

respeitados os direitos legalmente previstos de participação e de manifestação 

dos associados e os demais requisitos regulamentares.  

  

   Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br.   

 

 Dr. Ajax Rabelo Machado Dr. Nilton Carlos Busch 

 Diretor Presidente Assessoria Saúde Suplementar 

 

Expediente: Unimed Centro-Oeste Paulista - Federação Intrafederativa das Cooperativas Médicas 

Este informativo foi elaborado pelo GETANS - Grupo de Estudos Técnicos ANS - e produzido 

pelo Departamento de Marketing da Unimed Centro-Oeste Paulista 

(14) 2106-1407 - marketing@unimedcop.coop.br 

 

Se você deseja não receber mais este informativo, clique aqui. 
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